
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de abril de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Uruguaiana/RS

Assunto: Requer Providências.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento Verbal n2 10, de
autoria do Vereador Vagner Domingues Garcia, aprovado pelo Plenário requerer que Vossa
Excelência determine aos setores competentes para que seja feita a limpeza no entorno do Centro
Comunitário localizado na Rua Roberto Kraemer, no Bairro Salvador Faraco.
2. Justifica-se o presente em razão das solicitações de moradores, bem como também
em razão da festa de Páscca do bairro que será feita nesse espaço nos próximos dias.

Atenciosamente,

‘E JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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